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DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
Processo SEI: n° PMC.2024.00084618-08
Interessado: Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA
Assunto: Termo de Fomento 2024 - Resolução CMDCA n° 29/2024

Considerando a observância das competências do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA, previstas no Art. 12, inciso II e parágrao único
da Lei Municipal nº 14.697/2013;

Considerando o disposto no §§ 2º e 2º - A, ambos do Art. 260 da Lei Federal n.
8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente;

Considerando a Lei Municipal n.º 16.590, de 24 de junho de 2024 que Autoriza o
Poder Executivo a repassar recursos oriundos do Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente para nanciamento de projetos de interesse público, decla-
rados aptos para nanciamento por deliberação do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente;

Considerando que a efetivação dos repasses teve suas regras disciplinadas pela Reso-
lução CMDCA nº 29/2024, publicada no Diário Ocial do Município de 18 de julho
de 2024 e deverá observar as regras estabelecidas pela Lei Federal nº 13.019/14, pelas
Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo nº 01/2024 e regramento
municipal que rege a matéria;

Considerando os pareceres jurídicos exarados nos autos, no sentido de não haver óbi-
ces jurídicos à celebração dos termos de omento, com inexigibilidade de chamamento
com fundamento no art. 31, II da Lei Federal n.º 13.019/2014, observando-se a lista-
gem das organizações da sociedade civil identicadas expressamente no rol do Anexo
Único da Lei Municipal nº 16.590, de 24 de junho de 2024. sendo que os eetivos
repasses serão realizados em processos próprios;

Com fundamento em todas as considerações tecidas, DECLARO INEXIGÍVEL o
chamamento público para as parcerias a serem ormalizadas com observância da Lei
Federal n.º 13.019/2014, da Lei Municipal n.º 16.424/2023 que dispõe sobre as di-
retrizes orçamentárias para o exercício de 2024 e da Lei Municipal n.º 16.600/2024
que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2024 e da Resolução
CMDCA nº 29/2024.

Os repasses serão formalizados na forma da minuta anexa, aprovada pela Procuradoria
Geral do Município.

Publique-se no Diário Oicial do Município e no sítio oicial da administração pú-
blica na internet, que deverá ocorrer na mesma data nos termos dos §§ 1º e 2º do
art. 32 da Lei 13.019/14, acostando-se cópia da comprovação da reerida publicação
neste processo SEI.

Admite-se a impugnação à presente justicativa no prazo de cinco dias a contar da
publicação no Diário Ocial do Município.

Campinas, 04 de dezembro de 2024
VANDECLEYAMORO

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA
Processo SEI: n° PMC.2024.00084618-08
Interessado: Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA
Assunto: Termo de Fomento 2024 - Resolução CMDCA n° 29/2024

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para as
parcerias a serem formalizadas em virtude da permissão do Art. 260, §2º-A da Lei
Federal n. 8.069/90, da Resolução CMDCA n.º 31/2023, da Lei Municipal n.º 16.590
de 24 de junho de 2024.

Os Termos de Fomento com as organizações da sociedade civil beneciárias dos re-
cursos, deverão ser ormalizados após análise técnica e jurídica em autos próprios,
com observância da Lei Federal n.º 13.019/2014, da Lei Municipal n.º 16.424/2023
que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2024 e da Lei Muni-
cipal n.º 16.600/2024 que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de
2024 e da Resolução CMDCA nº 29/2024.

Admite-se a impugnação à presente justicativa no prazo de cinco dias a contar da
publicação no Diário Ocial do Município.

Campinas, 04 de dezembro de 2024
VANDECLEYAMORO

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

MINUTA
TERMO DE FOMENTO Nº /2024

Processo Administrativo SEI PMC.2024. número
Interessada(o): (OSC)

Pelo presente Termo de Fomento, de um lado, oMUNICÍPIO DE CAMPINAS, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 51.885.242/0001-40, com
sede na Av. Anchieta n.º 200, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, repre-
sentado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, doravante
denominada SMDAS, em razão da competência nos termos do Art. 6º, III do Decreto
Municipal n.º 23.207/2024 e de outro a (o) (OSC) doravante denominada simplesmente
ORGANIZAÇÃO DASOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas CNPJ sob n.º (Nº CNPJ DA OSC), representada por seu(s) representante (s)
legal (is), portador do RGn.º e do CPF/MF n.º (número), com sede na (Rua/Av. endere-
ço), rmam o presente TERMO DE FOMENTO, com undamento no art. 31, II da Lei
Federal n.º 13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 13.204/15, Lei Federal n.º 8.069/1990,
Leis Municipais n.º 6.905/1992 alterada pela 7.432/1993, 8.846/1996 e 14.697/2013,a Lei
Municipal nº 16.424, de 19 de julho de 2024, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o ano de 2024 (para os ajustes que serão ormalizados em 2025) (a Lei Municipal nº
16.600, de 11 de julho de 2024, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o ano
de 2025) e dá outras providências; Lei Municipal nº 16.504, de 27 de dezembro de 2023
que Dispõe sobre o Orçamento-Programa do Município de Campinas para o exercício de
2024 (para os ajustes que serão ormalizados em 2025, deverá constar a Lei Orçamentária
do exercício de 2025) e Lei Municipal nº 16.590 de 25 de junho de 2024, que autoriza o
Poder Executivo a repassar recursos oriundos do Fundo Municipal dos Direitos da Crian-
ça e doAdolescente para nanciamento de projetos de interesse público, declarados aptos
para nanciamento por deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente, do Decreto Municipal n.º 16.215/2008, da Resolução CMDCA n.º 29/2024
e da inexigibilidade de chamamento, devidamente justicada nos autos do processo SEI
PMC.2024.00084618-08, devendo as ações serem executadas com o Plano de Trabalho
que faz parte integrante e indissociável do presente, bem como com as demais normas
jurídicas pertinentes.

PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL executará durante toda a vigência da
parceria que tem como objeto o Projeto: (nome do Projeto) visando (descrever o objeto)
das ações voltadas à política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente pre-
vistas no Plano de Trabalho, que foi devidamente analisado e aprovado, nos autos do
processo SEI PMC.2024 (número do processo SEI individual da OSC) vinculando-se
integralmente aos termos do mesmo.
§ 1º O Plano de Trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do presente
TERMO DE FOMENTO.
§ 2º Considerando que as ações do Plano de Trabalho acima descrito serão realizadas em
unidades executoras com inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas como lial
(is), também serão aceitos documentos scais e contábeis reerente aos seguintes CNPJ´s:
(Este parágrao só será utilizado em casos em que houver mais de um CNPJ no Termo
de Fomento Caso a OSC só execute serviços sob um único CNPJ ela será excluído e o
anterior será denominado parágrao único.)
(tabela com os CNPJ´s de unidades liais)

SEGUNDA - DOS REPASSES

2.1. O Município repassará à ORGANIZAÇÃO DASOCIEDADE CIVIL, o montante de
R$ (valor) (extenso), que será utilizado exclusivamente na execução das ações previstas
na cláusula PRIMEIRA, em XX (extenso) parcelas, conforme cronograma de desembolso
contido no Plano de Trabalho, na seguinte orma:
2.1.1 (tabela de parcelas)
2.1.2 A primeira parcela prevista na subcláusula anterior, será paga em até 10 (dez) dias
úteis a contar da publicação do extrato e as demais parcelas no dia XX (extenso) de cada
um dos meses subsequentes.
2.2 O valor repassado para execução do Projeto é oriundo do Fundo Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, tendo sido indicado pelo contribuinte de imposto de
renda ao Projeto na orma do Art. 206, § 2º-A do Estatuto da Criança e do Adolescente e
objeto da Lei Municipal nº 16.590 de 25 de junho de 2024.

TERCEIRA - DAVIGÊNCIA

3.1. O presente termo vigorará porXX (extenso)meses, a contar da data de publicação de
seu extrato no Diário Ocial do Município de Campinas.
3.1.1 A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de oício, no caso de atraso na
liberação de recursos por parte do MUNICÍPIO, por período equivalente ao atraso ou
mediante solicitação da OSC, devidamente ormalizada e justicada a ser apresentada ao
Município em, no mínimo 60 (sessenta) dias antes de seu término, desde que não exceda
a 02 (dois) meses. (Para as parcerias cuja vigência seja 03 (três) meses, o prazo de solici-
tação será de 30 (trinta) dias)
3.1.2. O presente TERMO DE FOMENTO poderá ser rescindido pelos partícipes, a qual-
quer tempo, com as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde
que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.
(Para as parcerias cuja vigência seja 03 (três) meses, o prazo de solicitação será de 30
(trinta) dias)

QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1 São obrigações do MUNICÍPIO:
4.1.1 monitorar e avaliar, através do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, a execução das ações do plano de trabalho aprovado, nos termos do Art. 59,
§ 2º da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, podendo, para tanto valer-se da
disposição do Art. 58, § 1º da referida Lei;
4.1.1.1. as ações de monitoramento e avaliação deverão atender ao exigido pelo § 1º e
seus incisos do Art. 59 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, bem como as
normas pertinentes ao objeto da parceria;
4.1.1.2 do processo de monitoramento e avaliação previsto na subcláusula antecedente,
serão expedidos relatórios que deverão ser submetidos à homologação da Comissão de
Monitoramento prevista no Art. 20 da Resolução CMDCA n.º 29/2024, independente-
mente da apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil,
nos termos do artigo 59 da Lei Federal nº 13.019/14;
4.1.1.3 visitas técnicas in loco, previamente agendadas, ou não;
4.1.2 analisar, através da Coordenadoria Departamental de Gestão de Convênios e Pres-
tação de Contas da SMDAS, a prestação de contas da OSC nos moldes previstos na Lei
Federal nº 13.019/14 e demais alterações, nas Instruções TCE-SP nº 01/2024, Resolução
SMCAIS nº 01/2016, ou outra que vier a substituí-la;
4.1.3 realizar, sempre que possível, pesquisa de satisação com os beneciários do Plano
de Trabalho utilizando os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada
e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das
metas e atividades denidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros e delegar
competência;

4.1.4 através do gestor da parceria:
4.1.4.1 acompanhar e scalizar a execução da parceria;
4.1.4.2 informar à SMDAS, bem como ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as
atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos,
bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas de-
tectados;
4.1.4.3 emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas nal, levando
em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que
trata o Art. 59 da Lei Federal 13.019/2014 e a cláusula antecedente;
4.1.4.4 disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de
monitoramento e avaliação.

4.1.5 reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na apli-
cação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de nalidade na apli-
cação dos recursos ou o inadimplemento da OSC em relação às obrigações deste Termo
de Fomento ou em caso a OSC deixar de adotar, sem justicativa suciente, as medidas
saneadoras apontadas pelo Município ou pelos órgãos de controle interno e externo, até
a efetiva regularização, conforme previsão do artigo 48, incisos II e III, da Lei Federal
nº 13.019/14;
4.1.5.1 em caso de retenção das parcelas subsequentes, o MUNICÍPIO, através da
SMDAS, cienticará a OSC para, querendo, apresentar justicativa que entender neces-
sária no prazo de 10 (dez) dias;
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4.1.5.2 em caso de apresentação de justicativa pela OSC, a SMDAS analisará os argu-
mentos trazidos, podendo ouvir a área técnica competente, decidindo sobre a retomada
ou não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que
só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento do objeto da parceria;
4.1.5.3 em caso de descumprimento das noticações e prazos apontados para saneamento
de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, se-
rão impostas as penalidades previstas na CLÁUSULA SEXTA deste Termo de Fomento,
garantida a ampla deesa e o contraditório;

4.1.6 manter, em seu sítio ocial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento, e
os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria
oriunda do presente Termo de Fomento.

4.2. A Organização da Sociedade Civil obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
a) executar as ações em estrita consonância com o Plano de Trabalho aprovado e da Re-
solução CMDCAnº 29/2024 e legislação pertinente, bem como as diretrizes do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e da Política Pública envolvida;
b) prestar ao CMDCA ou à quem o Conselho indicar todas as informações e esclareci-
mentos necessários durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao
objeto do presente;
c) promover, no prazo a ser estipulado pelo CMDCA, quaisquer adequações apontadas no
processo de monitoramento e avaliação;
d) participar das reuniões de monitoramento e avaliação;
e) participar de reuniões dos Conselhos Municipais, Fóruns e grupos de trabalho, de acor-
do com as especicidades do Plano de Trabalho;
f) manter atualizados os registros e prontuários de atendimento;
g) apresentar ao CMDCA, nos prazos e moldes por ele estabelecidos, os relatórios técni-
cos, se o caso, do objeto executado;
h) comunicar por escrito e imediatamente à SMDAS e ao CMDCA, todo fato relevante,
bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria;
i) manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de autorização, em
especial o registro no CMDCA, bem como sua regularidade scal;
j) comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência,
eventuais pretensões de alterações na orma de execução do objeto; (No caso das parce-
rias de 03 meses, esse prazo ca reduzido para 30 dias)
k) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos
em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com a administração pública, nos
termos do Art. 11 da Lei Federal n.º 13.019/2014 alterada pela 13.204/2015 e do Art. 204
das Instruções n.º 01/2024 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos nanceiros nas ações a serem executadas:
a) as contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com
o uso de recursos transeridos pela administração pública, deverão observar os princí-
pios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, da eciência, publicidade,
transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente de qualidade, bem como a
perfeita contabilização das referidas despesas;
b) aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais
rendimentos, no atendimento do objeto constante da CLÁUSULA PRIMEIRA em estrita
consonância com o Plano de Trabalho, previsão de receitas e despesas (plano de aplicação
dos recursos) e cronograma de desembolso aprovados;
c) as alterações de valores nos itens de despesa do plano de aplicação são permitidas, in-
dependente de autorização especíca, dentro do limite de 30% (trinta por cento) do valor
total daquela natureza de despesa, podendo esse valor ser realocado em itens da mesma
natureza ou itens de natureza diferente;
d) eetuar todos os pagamentos com os recursos transeridos, após a publicação do extrato
do Termo de Fomento e dentro da vigência do mesmo, indicando no corpo dos docu-
mentos originais das despesas - inclusive a nota scal eletrônica - o número do presente
Termo, onte de recurso e o órgão público celebrante a que se reerem, mantendo-os na
posse para eventuais scalizações e/ou conerências;
e) manter conta-corrente junto ao Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, especí-
ca para a movimentação dos recursos oriundos deste Termo de Fomento, inormando à
SMDAS o número;
) realizar toda movimentação de recursos no âmbito da parceria, mediante transerência
eletrônica, sujeita à identicação do beneciário nal e à obrigatoriedade de depósito em
conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, sendo proibido
o saque de recursos da conta-corrente especíca do ajuste para pagamento de despesas de
quaisquer naturezas em espécie, ressalvadas as exceções previstas no § 2º do Art. 53 da
Lei Federal nº 13.019/2014, com alterações incluídas pela Lei Federal nº 13.204/2015;
g) aplicar os saldos e provisões reerentes aos recursos repassados a título desta parceria,
sugerindo-se cadernetas de poupança, undo de aplicação nanceira de curto prazo ou
operações de mercado aberto, lastreados em títulos da dívida pública, sendo que a conta
de aplicação nanceira dos recursos deverá ser vinculada à conta do ajuste, não podendo
ser realizada em contas estranhas ao mesmo;
h) não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, ainda que
congêneres, bem como a qualquer outra pessoa jurídica, os recursos oriundos da presente
parceria;
i) prestar contas dos recursos recebidos, bimestralmente, até o dia 15 (quinze) do mês
subsequente ao desembolso das despesas, por meio do lançamento em ordem cronológica
e da digitalização dos documentos comprobatórios das despesas por meio do Sistema In-
formatizado de Prestação de Contas - PDC, obedecendo às disposições da Resolução SM-
CAIS nº 01/2016, ou outra que vier a substituí-la e normativas do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo vigentes à época da prestação, sob pena de suspensão dos repasses;
j) apresentar, em conjunto com as prestações de contas previstas na alínea “i”, todos
os documentos previstos no Art. 26 da Resolução CMDCA nº 29/2024, sendo extrato
bancário da conta-corrente especíca, bem como das aplicações nanceiras realizadas,
acompanhado de demonstrativo dos valores aplicados a título de provisão, comprovantes
de recolhimento de encargos trabalhistas e previdenciários, certidões comprobatórias de
sua regularidade scal, Registro Cadastral - CRC e outros que vierem a ser eventualmente
disciplinados;
k) entregar bimestralmente, na mesma data das prestações de contas mensais, a olha de
pagamento analítica do período, bem como aqueles documentos eventualmente exigidos
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ou do órgão de controle do município,
por meio de peticionamento intercorrente no processo administrativo eletrônico da parce-
ria, no Sistema Eletrônico de Inormações - SEI;
l) apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de março do exercício subsequente ao
do recebimento dos recursos públicos oriundos da presente parceria, por meio do Sistema
Eletrônico de Inormações - SEI, obedecendo às regras de transparência estabelecidas
pelas Instruções nº 01/2024 do TCESP;
m) devolver ao Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente,
eventuais saldos nanceiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações nanceiras
realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia,
rescisão ou extinção do Termo de Fomento, devendo comprovar tal devolução nos moldes

da prestação de contas no Sistema Informatizado de Prestação de Contas, sob pena de
imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela
autoridade competente da administração pública;
n) não remunerar, a qualquer título, pela organização da sociedade civil, com os recursos
repassados, servidor ou empregado público;
o) manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de
contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação
das mesmas.

4.3 Constitui responsabilidade exclusiva da Organização da Sociedade Civil o gerencia-
mento administrativo e nanceiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria,
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;

4.4 Constitui, também, responsabilidade exclusiva da Organização da Sociedade Civil o
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, scais e comerciais relacionados à
execução do objeto previsto neste Termo de Fomento, não implicando responsabilidade
solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência em relação ao reeri-
do pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de
restrição a sua execução.

4.5 A Organização da Sociedade Civil obriga-se, ainda, a:
4.5.1 permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do Sistema de Contro-
le Interno da Administração Pública Municipal e do Tribunal de Contas correspondente
aos processos, aos documentos e às informações relacionadas ao termo de fomento, bem
como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2 abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de
Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pú-
blica municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por anidade, até o segundo
grau;
4.5.3 cumprir os dispositivos legais relativos à transparência de seus atos, consistentes na
divulgação pela via eletrônica de todas as inormações sobre suas atividades e resultados,
nos termos da Lei Federal n.º 12.527/2011 e dos artigos 204 a 206 das Instruções n.º
01/2024 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

QUINTA - DAHIPÓTESE DE RETOMADA

5.1 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, o
MUNICÍPIO, poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essen-
ciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a m de
realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
I - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser con-
siderado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil
até o momento em que o MUNICÍPIO assumir as responsabilidades;
II - retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade civil
parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de
tais bens;
Parágrao único. As situações previstas na cláusula 5.1 devem ser comunicadas pelo ges-
tor da parceria à Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social.

SEXTA - DAS SANÇÕES

6.1 Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da
Lei Federal n.º 13.019/2014 e da legislação especíca, O MUNICÍPIO poderá, garantida
a prévia deesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções:I - adver-
tência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do MUNICÍPIO, por prazo não
superior a dois anos;
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar par-
ceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as eseras de governo, enquanto per-
durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultan-
tes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III são de competência exclusiva da
Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, facultada a defesa do in-
teressado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação
de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da
parceria.
§ 3ºAprescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração
da infração.

SÉTIMA - DOS BENS REMANESCENTES

7.1. Para os ns deste Termo de Fomento, consideram-se bens remanescentes os equi-
pamentos e os materiais de natureza permanente, necessários à consecução do objeto,
que tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela
administração pública, mas que a ele não se incorporam, nos termos do Art. 36 da Lei
Federal n.º 13.019/2014.
7.2. Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos provenientes da
parceria deverão ser objeto de controle patrimonial, gravados com cláusula de inaliena-
bilidade.
7.3 Após a conclusão ou extinção desta parceria, os bens permanecerão com a organiza-
ção da sociedade civil durante todo o tempo que a mesma executar ações de atendimento
à criança e ao adolescente no Município de Campinas, bem como mantiver o Registro
no CMDCA.
7.4 Não se submeterão à doação prevista na cláusula 7.3, por aplicação análoga ao previs-
to no Decreto Municipal n.º 18.615 de 29 de dezembro de 2014, alterado pelo Decreto n.º
22.603 de 12 de janeiro de 2023 os equipamentos e materiais permanentes que:
7.4.1 por sua natureza em uso normal perdem ou tem reduzidas as suas condições de
funcionamento, no prazo máximo de dois anos;
7.4.2 cuja estrutura esteja sujeita a modicação, por ser quebradiço ou deormável, carac-
terizando-se pela irrecuperabilidade ou perda de sua identidade;
7.4.3 que quando sujeito a modicações químicas ou ísicas, em virtude dos uídos ou do
próprio uso excessivo, se deteriora ou perde sua característica normal de uso;
7.4.4 destinados à incorporação a outro bem, e que não podem ser retirados sem prejuízo
das suas características principais;
7.4.5 adquiridos para ns de transormação para integrar outro bem ou servir de parte
deste;
7.4.6 adquiridos, que possuírem características de material permanente, mas que apresen-
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tarem valor individual de até 400 UFIC - Unidade Fiscal de Campinas.

OITAVA - DALEI GERALDE PROTEÇÃO DE DADOS

8.1 Cabe ao Município, através da SMDAS, gerenciar os riscos relativos ao tratamento de
dados pessoais, visando adequação dos mesmos à LGPD, na forma prevista pelo Decreto
n.º 21.906, de 14 de janeiro de 2022 que dispôs sobre o Programa de Proteção de Dados
no Poder Executivo Municipal.

NONA - DO FORO

9.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Campinas para dirimir quaisquer questões
oriundas deste Termo de Fomento, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
9.2 É obrigatória, nos termos do Art.42, XVII da Lei Federal n.º 13.019/2014, a prévia
tentativa de solução administrativa de eventuais conitos, com a participação de órgão
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública;

E por estarem certas e ajustadas, rmam eletronicamente o presente Termo de Fomento.

Campinas,

VANDECLEYAELVIRADO CARMO SILVAMORO
Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

NOME DO(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS)
(OSC)
Dirigente
RG nº
CPF nº

Campinas, 04 de dezembro de 2024
VANDECLEYAMORO

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

CASA DOS CONSELHOS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAMULHER
ATOS DO CONSELHO

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM/Campinas, criado pela Lei
Municipal nº 7.086 de 1992, posteriores alterações e reordenado pela Lei nº 14.696
de 04 de outubro de 2013, no âmbito de sua competência legal, CONVOCA suas
Conselheiras Titulares e Suplentes para participarem da Reunião Ordinária do CMDM
a realizar-se no dia 11 de dezembro de 2024 às 08h30min, na sede do Conselho,
localizado à Rua Ferreira Penteado, 1331, Centro, Campinas/SP.
PAUTAS
1) Deliberação da Ata da Reunião Ordinária do dia 13/11/2024
2) Devolutiva ações dos 21 Dias de Ativismo
3) Devolutiva da reunião do CAISM
4) Deliberação da participação no Projeto Minha Campinas
5) Conerência Municipal de Políticas para as Mulheres- 2025
6) Criação da Comissão de Conferência
7) Informes

Campinas, 04 de dezembro de 2024
ANA CAROLINA CARUSO CAVAZZA

COORDENADORADO CMDM
CLEUDIRAN SALES DIAS
COORDENADORADO CMDM

GRAZIELLE COUTINHO MORENO
COORDENADORADO CMDM

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE CAMPINAS
ATOS DO CMI

O Conselho Municipal do Idoso de Campinas (CMI), no uso das atribuições que lhe
confere a Lei Municipal nº14.403 de 21 de setembro de 2012, alterada pela Lei nº
14.778 de 26 de março de 2014, e Resolução CMI nº 001/2022 de 16 de fevereiro de
2022, convoca seus Conselheiros Titulares e Suplentes com direito a voto e convida
os demais Suplentes e interessados para participarem da Assembleia Geral Ordinária
do CMI, a realizar-se no dia 9 de dezembro de 2024 às 14h00, nesta Casa dos Conse-
lhos, localizada à Rua Ferreira Penteado, 1331, Centro, Campinas/SP.
Pautas:
1) Apresentação dos presentes e justicativas dos ausentes
2) Apresentação dos projetos da FEAC
3) Deliberação da Ata do dia 11/11/2024
4) Devolutiva do diálogo entre conselheiros e as Secretarias dos dias 25, 26 e 29 de
novembro
5) Conferência Municipal do Idoso - deliberação da nova data conforme comunicado
do Conselho Estadual
6) Comissão de Políticas Públicas e Violência - devolutiva dos trabalhos
7) Comissão de Legislação e Registro - deliberação e devolutiva dos trabalhos
8) Comissão Eleitoral Provisória - devolutiva dos trabalhos
9) Comissão ILPI - devolutiva dos trabalhos
10) Comissão de Eventos - devolutiva dos trabalhos
11) GT Denúncias - devolutiva dos trabalhos
12) Comissão do FMPIC - deliberação e devolutiva dos trabalhos
13) Informes

Campinas, 04 de dezembro de 2024
KARLA DE CASTRO BORGHI

PRESIDENTE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA SECRETÁRIA MU-
NICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TECNOLOGIA E

INOVAÇÃO
Processo Administrativo: PMC.2024.00147388-32
AMIL: 424
Dispensa de Licitação - Audesp: 000654/2024

Solicitação de Compra: 004725/2024
Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Ino-
vação
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de espetáculo natalino
2024.

Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e ao disposto do
artigo 6º do Decreto Municipal 23.207/2024, e de acordo com o inciso II do Artigo 75
da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações, AUTORIZO A DIS-
PENSA DA LICITAÇÃO e a DESPESA no valor total de R$ 59.100,00 (cinquenta
e nove mil e cem reais) a favor da empresa FERNANDA PAVAN SANGUINETTI
GONZALES, CNPJ 48.217.074/0001-00.

Publique-se na orma da lei. Após encaminhar à Coordenadoria Administrativa Finan-
ceira para a emissão da nota de empenho.

Campinas, 04 de dezembro de 2024
ADRIANAMARIA GARAVELLO FAIDIGA FLOSI

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA SECRETÁRIA MU-
NICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TECNOLOGIA E

INOVAÇÃO
Processo Administrativo:PMC.2024.00147186-45
AMIL: 425/2024
Dispensa de Licitação - Audesp: 655/2024
Solicitação de Compra: 004724/2024
Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Ino-
vação
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de ornamentação nata-
lina 2024.

Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e ao disposto do
artigo 6º do Decreto Municipal 23.207/2024, e de acordo com o inciso II do Artigo 75
da Lei Federal 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações, AUTORIZO A DIS-
PENSA DA LICITAÇÃO e a DESPESA no valor total de R$ 59.300,00 (cinquenta e
nove mil e trezentos reais) a favor da empresa CARRETEL SERVIÇOS DE COMU-
NICAÇÃO, PRODUÇÃO E PROJETOS LTDA, CNPJ 22.220.761/0001-91.

Publique-se na orma da lei. Após encaminhar à Coordenadoria Administrativa Finan-
ceira para a emissão da nota de empenho.

Campinas, 04 de dezembro de 2024
ADRIANAMARIA GARAVELLO FAIDIGA FLOSI

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -

MDE - MUNICÍPIOS

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

Imprimir

Tabela 8.3 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE - MUNICÍPIOS

CAMPINAS - SP

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: 5º Bimestre/2024

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO

ATUALIZADA (a)

RECEITAS
REALIZADAS Até
o Bimestre (b)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 4.160.460.385,00 3.440.306.894,06

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana –
IPTU

1.358.150.180,00 1.226.076.230,69

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 301.821.013,00 279.650.897,05

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 2.014.434.451,00 1.552.745.126,99

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 486.054.741,00 381.834.639,33

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 1.927.121.079,00 1.586.510.226,67

2.1- Cota-Parte FPE 141.937.158,00 112.469.974,32

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 141.937.158,00 112.469.974,32

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,00 0,00

2.2- Cota-Parte ICMS 1.260.465.025,00 989.961.819,99

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 7.343.525,00 7.544.372,65

2.4- Cota-Parte ITR 3.180.842,00 822.134,32

2.5- Cota-Parte IPVA 514.194.529,00 475.711.925,39

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00

2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e
Transferências Constitucionais

0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 6.087.581.464,00 5.026.817.120,73

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) +
(2.5) + (2.7))11

385.424.215,80 315.768.711,33

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5%
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) +
(2.1.2) + (2.6))

1.136.471.150,20 939.402.234,85

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA (a)

RECEITAS
REALIZADAS Até
o Bimestre (b)

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 490.000.000,00 421.740.923,59

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 490.000.000,00 421.740.923,59

6.1.1- Principal 490.000.000,00 419.340.156,73

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 2.400.766,86

6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00

6.2.1- Principal 0,00 0,00

6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,00 0,00

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00

6.3.1- Principal 0,00 0,00

Page 1 of 6SIOPE

03/12/2024file:///C:/Users/14416961723/AppData/Local/Temp/SIOPE_2024/TMP670802417/R...

26206031888
Realce


